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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

PROCESSO Nº: 001/2026 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 03/2026 

 

O Consórcio Intermunicipal da Baixa Mogiana - CIMOG, com sede na Rua Joaquim Augusto 

Ferreira, nº 12, inscrito no CNPJ nº 32.308.233/0001-42, representado neste ato pelo seu presidente, o 

Senhor Jarbas Corrêa Filho, considerando o procedimento de inexigibilidade de licitação para 

REGISTRO DE PREÇOS nº 03/2026, processo administrativo n.º 001/2026, RESOLVE registrar os 

preços da  empresa indicada e qualificada nesta ATA, sujeitando-se as partes às normas constantes na 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, na Instrução Normativa 008, de 18 de abril de 2023 do CIMOG, e 

em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa 

delegatária de serviço público de transporte coletivo intermunicipal, com vistas ao fornecimento de 

passagens destinadas ao deslocamento de estudantes, pacientes das Secretarias Municipais de Saúde, 

beneficiários de programas da Assistência Social e participantes de atividades esportivas dos Municípios 

consorciados ao Consórcio Intermunicipal da baixa Mogiana - CIMOG, para atendimento das demandas 

dos municípios consorciados ao CIMOG especificado no Termo de Referência. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas do item 

registrado, fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem:  

Fornecedor: SC MINAS TRANSPORTES LTDA 

CNPJ: 35.294.771/0001-13 

Endereço: Rua Caiabis, n° 55, bairro Vila Teixeira, na cidade de Alfenas, Minas Gerais, CEP: 37.132-421.  

Contato: Caio Valério - (35) 9 8428-0239 / caio.valerio@viajesantacruz.com.br 

ITEM TRECHOS JÁ 
AUTORIZADOS 
PELA SEINFRA 

TARIFA IDA + 
VOLTA 

QUANTIDADE VALOR 
TOTAL 
ESTIMADO 

01 Bandeira do Sul x 
Poços de Caldas 

R$ 18,10 R$ 37,94 630 R$ 11.403,00 

 Poços de Caldas x 
Bandeira do Sul 

R$ 19,84 630 R$ 12.499,20 

02 Botelhos x Bandeira R$ 10,34 R$ 20,49 18 R$ 186,12 
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do Sul 
 Bandeira do Sul x 

Botelhos 
R$ 10,15 18 R$ 182,70 

03 Guaranésia x 
Alfenas 

R$ 72,85 R$ 147,06 1.200 R$ 87.420,00 

 Alfenas x 
Guaranésia 

R$ 74,21 1.200 R$ 89.052,00 

04 Guaranésia x 
Guaxupé 

R$ 9,72 R$ 19,23 480 R$ 4.665,60 

 Guaxupé x 
Guaranésia 

R$ 9,51 480 R$ 4.564,80 

05 Guaranésia x 
Muzambinho 

R$ 26,40 R$ 52,40 120 R$ 3.168,00 

 Muzambinho x 
Guaranésia 

R$ 26,00 120 R$ 3.120,00 

06 Guaranésia x 
Areado 

R$ 53,64 R$ 104,69 30 R$ 1.609,20 

 Areado x 
Guaranésia 

R$ 51,05 30 R$ 1.531,50 

 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o Consórcio Intermunicipal da Baixa Mogiana  CIMOG. 

3.2. São municípios participantes do registro de preços: 

Item nº  Órgãos Participantes 

1 e 2  Bandeira do Sul 

3, 4, 5 e 6 Guaranésia 

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1. Durante a vigência da ata, os municípios consorciados ao CIMOG que não participaram do 

procedimento de IRP não poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, 

vez que a presente ata não procede de licitação, mas de contratação direta, respeitando o previsto no art. 

86, § 3º, II da Lei 14.133/21.  

 

5. VALIDADE E FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 

anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro 

a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
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5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 

autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade 

da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 

condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos estimados; 

5.5. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.6. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou 

o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021. 

5.6.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pelo CIMOG. 

5.7. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

Sistema de Registro de Preços. 

5.8. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará os municípios a contratar, facultada a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 

 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  
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6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos 

para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

contratação. 

 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 

preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

7.1.2. Se não obtiver êxito nas negociações, o CIMOG procederá ao cancelamento da ata de 

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.1.3. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao CIMOG a 

alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 

impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 

preço registrado, o pedido será indeferido pelo CIMOG e o fornecedor deverá cumprir as obrigações 

estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo 

das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o CIMOG procederá ao cancelamento da ata de 

registro de preços, nos termos do item 9.3, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 

contratação mais vantajosa. 
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7.2.4. O CIMOG comunicará aos Municípios consorciados que tiverem firmado contratos 

decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem 

a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo CIMOG entre os Municípios consorciados participantes do registro de 

preços. 

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De Município consorciado participante para Município consorciado participante;  

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Competirá ao CIMOG autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo 

inicialmente informado pelo Município consorciado participante, desde que haja prévia anuência do 

Município que sofrer redução dos quantitativos informados. 

 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo CIMOG, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, da IN 

008/2023 do CIMOG; ou 

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 

14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de 

registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, decidir 

pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os 

efeitos da sanção. 

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho 

do CIMOG, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo CIMOG, em determinada ata 

de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 

comprovadas e justificadas:  



 Intermunicipal da Baixa  

 

9.3.1. Por razão de interesse público; 

9.3.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.3.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos da IN 

008/2023 do CIMOG.  

 

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 

na Lei 14.133/21. 

10.2. É da competência do CIMOG a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XVI, da IN 008/2023 do CIMOG. 

10.3. O Município consorciado participante deverá comunicar ao CIMOG qualquer das ocorrências 

previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro 

do fornecedor. 

 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, depois 

de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais Municípios 

consorciados participantes   

 

Guaxupé/MG  12 de fevereiro de 2026. 

 

 

SC Minas Transportes LTDA 
Francisco Carlos Mazon 

Contratada 
 
 
 

Consórcio Intermunicipal da Baixa Mogiana  CIMOG 
Jarbas Corrêa Filho 

Contratante 
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